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Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 194, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.003894/2015-91, de 02 de setembro de
2015, e no processo MDIC no 52001.001381/2015-22, de 04 de se-
tembro de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa VELSIS
SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S/A., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 07.877.926/0001-09, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho de medição e registro
da velocidade de veículos au-
tomotores, com princípio de
funcionamento ótico (laser)

VSIS-01 L; VSIS-01 LCM; VSIS-
01 LCD; VSIS-01 LCDM; VSIS-01
LCO; VSIS-01 LCMO; VSIS-01
LCDO; VSIS-01 LCDMO;
VSIS-01 E; VSIS-01 ECM; VSIS-
01 ECD; VSIS-01 ECDM; VSIS-01
ECO; VSIS-01 ECMO; VSIS-01
ECDO; VSIS-01 ECDMO

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 503, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu
Art. 12, Inciso III, e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 110/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS
LTDA., CNPJ: 08.986.284/0001-49, Inscrição SUFRAMA: 20.1229.01-3, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto
n.º 110/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - cód.
Suframa 0361, para o gozo dos incentivos previstos no Artigo 2º da Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislações posteriores.

Art. 2º ESTABELECER que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria,
seja obtida mediante a aplicação da fórmula do §1º, do Art. 7º, do Decreto-Lei n.º 288/67, nos termos do §1º, do Art. 2º, da Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º FIXAR, na forma do Art. 12, Inciso III, da Resolução nº 203/12-CAS, os limites de importação de insumos para o produto
constante do Art. 1º da presente Portaria em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA
(DE USO EM INFORMÁTICA)

643,064 707,370 778,108

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do
Art. 1º desta Resolução, do Processo Produtivo Básico definido nas Portaria Interministerial nº 213 - MDIC/MCT, de 20 de novembro de
2006;

II a aplicação, decorrente da comercialização e do incentivo concedido ao produto constante do Art. 1° desta Portaria, em atividades
de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), nos termos da legislação pertinente a bens de informática fabricados na Zona Franca de Manaus;

III o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IV a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
V o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 505, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu
Art. 12, Inciso I, e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 112/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA
AMAZÔNIA LTDA. (CNPJ Nº 03.522.144/0002-87) na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 112/2015 -
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de TERMOSTATO ELETROMECÂNICO DE PRESSÃO DE VAPOR OU DE DILATAÇÃO DE FLUIDO
(Código SUFRAMA: 2120), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e
legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto a que se refere o Art. 1° desta Portaria, os seguintes limites anuais de importação de
insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

TERMOSTATO ELETROMECÂNICO DE PRESSÃO
DE VAPOR OU DE DILATAÇÃO DE FLUIDO

223,453 283,040 354,562

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela
Portaria interministerial nº 277 - MDIC/MCTI, de 1º de setembro de 2015;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Aprova critérios para a concessão de bolsa
atleta aos atletas das modalidades não olím-
picas e não paralímpicas.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE e PRESIDENTE DO
CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE, no uso de suas atribuições le-
gais e regulamentares e considerando o disposto nos artigos 5º e 6º da Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004 e no artigo 3º, §1º, do Decreto nº 5.342, de 14
de janeiro de 2005, bem como o que decidiu o Plenário do Conselho Na-
cional do Esporte - CNE, na 30ª Reunião Ordinária realizada em 14 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Atender com a Bolsa-Atleta os atletas de modalidades que
não fazem parte dos programas olímpico e paralímpico, no limite de 15%
(quinze por cento) do orçamento total anual do programa, de acordo com a
seguinte ordem de preferência entre as categorias e atletas aptos:

I - categoria internacional, inscritos em modalidades do programa
Pan-Americano ou Parapan-Americano;

II - categoria nacional, inscritos em modalidades do programa Pan-
Americano ou Parapan-Americano;

III - categoria internacional, inscritos em modalidades que não fa-
zem parte do programa Pan-Americano ou Parapan-Americano.

Art. 2º Dentre os atletas selecionados de acordo com o art. 1º, dar-
se-á preferência na seguinte ordem:

I - aos três primeiros colocados em campeonatos mundiais ho-
mologados pela Federação Internacional da modalidade;

II - àqueles de modalidades melhores colocadas no ranking da Fe-
deração Internacional;

III - aos três melhores colocados em campeonatos pan-americanos;
IV - aos três melhores colocados em campeonatos sul-americanos.
Art. 3º Persistindo o empate na classificação terá preferência o atle-

ta habilitado na seguinte ordem:
I - por competições homologadas ou ranqueadas na entidade in-

ternacional mais antiga;
II - de modalidades administradas por uma única entidade nacional

de administração do desporto - ENAD;
III - de modalidades administradas por entidades nacionais filiadas

às entidades internacionais.
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Art. 4º Para fins de aplicação do disposto nesta Resolução con-
sideram-se modalidades que não integram os programas olímpico e parao-
límpico aquelas não indicadas no programa olímpico do Comitê Olímpico
Internacional e no paralímpico do Comitê Paralímpico Internacional, res-
pectivamente, e cuja prática seja realizada de forma distinta das modalidades
dos programas Olímpico e Paralímpico.

Art. 5° Para fins de aplicação do disposto nesta Resolução, con-
sideram-se modalidades pan-americanas aquelas que foram indicadas no
Programa Pan-Americano da Organização Desportiva Pan-Americana -
ODEPA e aprovadas na ata da 23ª reunião extraordinária do CNE, de 4 de
maio de 2011 e no Programa Parapan-Americano do Comitê Paraolímpico
das Américas.

Art. 6° Para fins de concessão do benefício Bolsa Atleta as provas,
classificações funcionais e categorias de peso vinculadas as modalidades de
que trata o art. 5º, que não constam no Programa Pan-americano e Parapan-
Americano estarão sujeitas as mesmas regras daquelas que os compõem.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

PORTARIA Nº 290, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Consolida os requisitos mínimos a serem con-
templados nos laudos técnicos previstos no De-
creto nº 6.795/2009.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribui-
ções constantes dos incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição Federal, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 2º do Decreto nº
6.795, de 13 de março de 2009, e a necessidade de consolidação das Por-
tarias anteriores que regem a matéria, resolve:

Art. 1º Os requisitos mínimos dos laudos de segurança; vistoria de
engenharia, acessibilidade e conforto; prevenção e combate de incêndio e
pânico; condições sanitárias e de higiene, previstos no art. 2º, § 1º, incisos I,
II, III e IV do Decreto nº 6.795/2009, são aqueles constantes dos Anexos I,
II, III e IV desta Portaria.

§ 1º Os laudos técnicos estabelecidos nos Anexos I, III e IV desta
Portaria devem ser lavrados, respectivamente, pelas pessoas designadas pe-
los comandantes estaduais da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros e pela
autoridade da vigilância sanitária local competente e terão validade de 1
(um) ano.

§ 2º O laudo constante do Anexo II deve ser elaborado por pro-
fissional legalmente habilitado e previamente cadastrado, dentro de sua área
de atuação, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do res-
pectivo Estado e terá validade de 2 (dois) anos.

§ 3º Ao profissional não cadastrado, na forma do parágrafo an-
terior, compete comprovar por certidão emitida pelo CREA ou CAU, que
possui as atribuições para a elaboração do respectivo laudo.

Art. 2º O laudo de estabilidade estrutural dos estádios, previsto no
§ 2º do art. 2º do Decreto nº 6.795/2009, a ser elaborado por profissional
legalmente habilitado e comprovada experiência, deve conter no mínimo o
atesto da segurança estrutural, demonstrado por meio dos ensaios neces-
sários às condições de uso e demanda de utilização do estádio.

§ 1º O laudo de estabilidade estrutural é obrigatório para estádios
com capacidade igual ou superior a 40.000 (quarenta mil) lugares, para os
que tenham sofrido obras de ampliação ou adaptações que necessitem de
mudanças estruturais e, também, aqueles que apresentem histórico de ocor-
rência de problema estrutural.

§ 2º O laudo de estabilidade estrutural possui validade de 5 (cinco)
anos, a partir da data de sua assinatura.

§ 3º A qualquer tempo ou durante a vistoria do laudo de enge-
nharia, se constatada alguma anomalia ou patologia que possa comprometer
a estabilidade da estrutura caberá ao vistoriador solicitar a elaboração do
laudo de estabilidade estrutural, mesmo estando o laudo estrutural dentro do
prazo de validade estabelecido no parágrafo anterior, sob pena de respon-
sabilidade cível e penal em caso de omissão.

Art. 3º Os laudos contidos nos anexos I a IV serão exigíveis a partir
de 1º de janeiro de 2016.

Parágrafo Único. Os laudos, cuja validade se encerra após o prazo
determinado no artigo anterior, permanecerão válidos durante sua vigência.

Art. 4° Os laudos contidos nos anexos I a IV serão elaborados por
profissionais devidamente habilitados, por meio de sistema informatizado
desenvolvido e disponibilizado pelo Ministério do Esporte em seu site, no
qual serão validadas as informações e tornados acessíveis para as Federações
Estaduais de Futebol, Confederação Brasileira de Futebol e Ministério Pú-
blico.

Parágrafo Único. Os laudos poderão ser elaborados, excepcional-
mente, de forma manual e disponibilizados por outros meios de comuni-
cação, caso exista impossibilidade técnica de acesso ao sistema ou ao site
referenciados no caput.

Art. 5° Revoga-se a Portaria nº 238, de 09 de dezembro de 2010.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Os anexos desta Portaria serão publicados no Boletim de Serviço

do Ministério do Esporte e disponibilizados no site do Ministério.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1.202, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Documento nº 00000.063163/2015-98

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 95,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 2.020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, com fundamento no art. 13, inciso IV, da Lei n.º 9.984, de 17 de julho de 2000, e o DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IGARN, e com base nos elementos constantes do Processo nº
02501.000582/2014-12:

Considerando a seca no semiárido brasileiro e os baixos níveis dos açudes da bacia hidrográfica dos rios Piancó-Piranhas-Açu;
Considerando a necessidade de garantir a oferta hídrica para atendimento ao consumo humano e à dessedentação de animais durante

a atual situação de escassez, conforme previsão do art. 1o da Lei no 9433, de 8 de janeiro de 1997;
Considerando as perspectivas de ocorrência de chuvas abaixo da média no próximo período chuvoso 2015-2016 e de esvaziamento do

Açude Armando Ribeiro Gonçalves;
Considerando os encaminhamentos das reuniões promovidas pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piancó-Piranhas-Açu em 5 de

agosto de 2015 e 30 de setembro de 2015, resolvem:
Art. 1o Estabelecer regras de restrição de uso da água para as captações localizadas no Açude Armando Ribeiro Gonçalves, no Rio Açu,

no Açude Pataxó, no Canal do Pataxó e no Rio Pataxó, conforme mapa constante do Anexo I.
Rio Açu: Del Monte Fresh Produce Brasil Ltda., Distrito de Irrigação do Baixo Açu - DIBA, Finobrasa Agroindustrial S/A e Sociedade

Agrícola Bela Flor Ltda.
Art. 2o As captações de água no Rio Açu dos empreendimentos de irrigação Del Monte Fresh Produce Brasil Ltda., Distrito de Irrigação

do Baixo Açu - DIBA, Finobrasa Agroindustrial S/A e Sociedade Agrícola Bela Flor Ltda. estão autorizadas a operar conforme tabela
abaixo:

Empreendimento Operação autorizada Vazão instantânea (m³/s) Vazão média diária (m³/s)
Del Monte Fresh Produce Brasil Ltda. 18h00 de sábado às 06h00 de domingo

18h00 de segunda-feira às 06h00 h de terça-feira
18h00 de quinta às 06h00 h de sexta-feira

0,70 0,35

Empreendimento Operação autorizada Vazão instantânea (m³/s) Vazão média diária (m³/s)
Distrito de Irrigação do Baixo Açu - DI-
BA

Todos os dias, de 21h30 às 05h00 1,45 0,45

Finobrasa Agroindustrial S/A 21h00 de sábado às 06h00 de domingo
21h00 de domingo às 06h00 h de segunda-feira
21h00 de segunda-feira às 06h00 h de terça-feira
21h00 de terça-feira às 06h00 h de quarta-feira
21h00 de quarta-feira às 06h00 h de quinta-feira

0,29 0 , 11

Sociedade Agrícola Bela Flor Ltda. 18h00 de sábado às 06h00 de domingo
18h00 de terça-feira às 06h00 de quarta-feira
18h00 de quinta-feira às 06h00 de sexta-feira

0,16 0,08

Parágrafo único. Os empreendimentos discriminados no caput deste artigo deverão instalar dispositivos que permitam aferir e registrar
os volumes de água captados a partir de suas respectivas instalações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta
Resolução.

Açude Armando Ribeiro Gonçalves, Açude Pataxó e Rio Açu: demais empreendimentos de irrigação
Art. 3o As captações de água no Açude Armando Ribeiro Gonçalves, no Açude Pataxó e no Rio Açu para os demais empreendimentos

de irrigação estão autorizadas a operar de forma alternada conforme a localização, de acordo com a tabela abaixo:

Localização da captação Operação autorizada
Açude Armando Ribeiro Gonçalves, Açude Pataxó e Margem Direita do Rio Açu 18h00 de sábado às 06h00 de domingo

18h00 de segunda-feira às 06h00 de terça-feira
18h00 de quarta-feira às 06h00 de quinta-feira

Margem Esquerda do Rio Açu 18h00 de domingo às 06h00 de segunda-feira
18h00 de terça-feira às 06h00 de quarta-feira
18h00 de sexta-feira às 06h00 de sábado

Parágrafo único. Os empreendimentos a que se refere o caput deste artigo e que possuam área irrigada igual ou superior a 20 (vinte)
ha deverão instalar horímetros e/ou sistemas que permitam aferir e registrar os volumes de água captados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da publicação desta Resolução.

Açude Armando Ribeiro Gonçalves, Açude Pataxó e Rio Açu: empreendimentos de aquicultura em tanques escavados
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 795, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos, rela-
cionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias realizadas em 01/09/2015 e
06/10/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO
ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, ins-
tituída pela Portaria nº 289, de 26 de outubro de 2015, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I,
aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 01/09/2015 e 06/10/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado,
das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual
e municipal, nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de
03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no
anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos ex-
pressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo rela-
cionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004592/2014-25

Proponente: Associação Circo da Vida

Título: Saúde & Equilíbrio com Bicicross e Jiu-Jitsu

Registro: 02MG122992013

Manifestação Desportiva: Desporto Educacional

CNPJ: 14.150.976/0001-55

Cidade: Uberlândia UF: MG

Valor aprovado para captação: R$ 62.601,72

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0098 DV: 1 Conta

Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 108909-9

Período de Captação até: 31/12/2015

2 - Processo: 58701.002384/2015-72

Proponente: Confederação Brasileira de Rugby

Título: Seleções Nacionais - Centros de Alto Rendimento

Registro: 02sp067242010

Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento

CNPJ: 50.380.658/0001-44

Cidade: São Paulo UF: SP

Valor aprovado para captação: R$ 2.754.877,92

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4227 DV: 7 Conta

Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8165-5

Período de Captação até: 06/10/2016


